
Assunto: Projeto de Lei Complementar nº 11/2025

Trata-se de parecer ao Projeto de Lei Complementar nº 11 /2025, de autoria do Sr.
Prefeito Municipal, na qual “Dispõe sobre a transferência da receita livre do Imposto de Renda Retido
na Fonte - IRRF, ao Instituto Municipal de Seguridade Social - IMSS, para o equacionamento do déficit
atuarial, a alteração da Lei nº 1.968, de 21 de maio de 1997, e outras providências.”

Conforme consta nas justificativas, o presente projeto de lei visa obter autorização
legislativa para transferir, ao Instituto Municipal de Seguridade Social - IMSS, a parte livre, excluídos
os valores vinculados à saúde e educação, do produto da arrecadação do Imposto sobre Renda e
Proventos de Qualquer Natureza, retida: I - dos servidores ativos e inativos da Autarquia Municipal; e
II - dos aposentados e pensionistas do Regime Próprio de Previdência Social - RPPS. 

A destinação dos recursos da arrecadação da receita do Imposto de Renda Retido na
Fonte -  IRRF decorre da necessidade de equacionar o déficit  atuarial,  verificado anualmente, em
virtude do descompasso entre as receitas previdenciárias e o lastro de recursos necessários para
prover o pagamento de aposentadorias e pensões. 

Os créditos decorrentes do Imposto de Renda Retido na Fonte -  IRRF são direitos
creditórios a que faz jus o Município de Paraguaçu Paulista, nos termos do inciso I do art. 158 da
Constituição Federal . Dessa maneira, é possível a cessão de créditos mediante autorização legislativa,
nos  termos  do  art.  249  da  Constituição  Federal  ,  sendo  que  tais  aportes  serão  aplicados
exclusivamente para a capitalização do Regime Próprio de Previdência Social - RPPS do Município.

“Art. 158. Pertencem aos Municípios:

I  -  o  produto  da  arrecadação  do  imposto  da  União  sobre  renda  e  proventos  de
qualquer natureza, incidente na fonte, sobre rendimentos pagos, a qualquer título,
por eles, suas autarquias e pelas fundações que instituírem e mantiverem;

Art. 249. Com o objetivo de assegurar recursos para o pagamento de proventos de
aposentadoria e pensões concedidas aos respectivos servidores e seus dependentes,
em adição  aos  recursos  dos  respectivos  tesouros,  a  União,  os  Estados,  o  Distrito
Federal  e  os  Municípios  poderão  constituir  fundos  integrados  pelos  recursos
provenientes  de  contribuições  e  por  bens,  direitos  e  ativos  de  qualquer  natureza,
mediante lei que disporá sobre a natureza e administração desses fundos.”

O art. 3º traz a atualização da Avaliação Atuarial 2025, que analisou a implementação
do cenário de destinação ao RPPS dos valores do IRRF (Cenário IRRF).

A Lei Orgânica do Município, em seu artigo 7º, c/c art. 30, I da Constituição Federal,
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dispõe que cabe ao municipio legislar e prover aquilo que seja de interesse local. 

Art. 7° - Ao Município cabe legislar e prover a tudo quanto respeite o interesse local e
ao  bem  estar  de  sua  população,  cabendo-lhe,  privativamente,  entre  outras,  as
seguintes atribuições:

“C.F.-Art. 30. Compete aos Municípios: 
I - legislar sobre assuntos de interesse local;”

 Assim,  a  proposição  se  apresenta  correta  em  face  da  legislação  vigente,  se
enquadrando quanto aos aspectos de iniciativa e competência.

A matéria, por se tratar de lei complementar, conforme disposto no art. 54, III  da
LOM,  deverá ser submetida a dois turnos de votação, conforme previsto no artigo 239, § 1º, alínea
“b” do Regimento Interno,  bem como obter  votos  da  maioria  absoluta  para  sua aprovação,  nos
termos do artigo 53, § 1º, Inciso XXI do Regimento Interno.

“LOM - Art. 54 - Observado o processo legislativo das leis ordinárias, a aprovação de
lei complementar exige o "quorum" da maioria absoluta dos membros da Câmara de
Vereadores.
Parágrafo Único - São leis complementares, além de outras indicadas nesta lei, as que
disponham sobre:
III - uso e ocupação do solo, as leis de zoneamento e suas alterações e o Plano Diretor
e suas atualizações, com base no Estatuto da Cidade.”

“R.I. - Art. 239 - Discussão é a fase dos trabalhos destinadas aos debates em Plenário.
§ 1º - Serão votados em dois turnos de discussão e votação, com intervalo mínimo de
dez (10) dias entre eles:
b) os Projetos de Lei Complementar;”

“ R.I. - Art. 53 - O Plenário deliberará:
§ 1º - Por maioria absoluta sobre:
XXI - Plano Diretor”

O  regime  de  tramitação  é  normal,  devendo  ser  apreciado  pelas  comissões
competentes, especialmente na Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade, conforme Art.
Art. 76 do R.I.,  para que se manifeste sobre os aspectos contábeis da proposição, especialmente face
ás Leis nº 4.320/1964 e 101/2000, bem como quanto à LDO.

“Art. 76 - As Comissões Permanentes, em razão da matéria de sua competência, cabe:

§  2º  -  A  Comissão  de  Constituição,  Justiça  e  Redação  manifestar-se-á  sobre  a
constitucionalidade  e  legalidade  e  a  Comissão  de  Orçamento,  Finanças  e
Contabilidade sobre os aspectos financeiros e orçamentários de qualquer proposição.”

Todavia,  o  Sr.  Prefeito  Municipal  solicitou,  através  do  Oficio  nº  941/2025-GAP,
protocolizado em 04/12/2025,  que  seja  convocado sessão extraordinária para sua apreciação, em
face da relevância e urgência da matéria. 
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A natureza relevante reside no fato de se tratar de matéria da área previdênciaria,
relacionada ao equacionamento de déficit atuarial do Regime Próprio de Previdência Social - RPPS.
Considerando a proximidade do recesso legislativo e que esta propositura retroage seus efeitos a 1º
de novembro de 2025, a fim de evitar a perda de oportunidade, este projeto de lei complementar
não pode esperar o trâmite ordinário de 45 (quarenta e cinco) dias, restando evidente a urgência e o
interesse público na rápida tramitação da matéria.

A realização de sessão extraordinária está prevista no Art. 31, § 2º  da Lei Orgânica do
Município e 177, § 1º  do Regimento Interno. 

"LOM - Art. 31 - A Câmara de Vereadores, durante as sessões legislativas, reunir-se-á
ordinária, extraordinária e solenemente, conforme dispuser seu Regimento Interno.
§2°  -  As  reuniões  extraordinárias e  solenes,  realizáveis  fora  do  estabelecido  no
parágrafo anterior, serão convocadas, em reunião ou fora dela, pelo Presidente da
Câmara de Vereadores, com uma antecedência mínima de quarenta e oito horas."

"RI - Art. 177  As  sessões extraordinárias, no período normal de funcionamento da
Câmara, serão convocadas pelo Presidente da Câmara, em sessão ou fora dela.
§ 1º  Quando  feita fora de sessão, a convocação será levada ao conhecimento dos
Vereadores pelo Presidente da Câmara, através de comunicação pessoal e escrita,
com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas.”

Por força do disposto no art. 17, inciso IX da Lei Orgânica, cabe ao Presidente  efetuar
a  convocação  de  sessão  extraordinária  para  apreciação  de  qualquer  projeto  de  lei,  desde  que
observado a urgência e a natureza relevante da matéria, de acordo com justificativas apresentadas
no Oficio nº 941/2025-GAP e no projeto, cabendo ao Presidente da Casa, nos termos do art. 17, IX
da LOM atender ou não ao pedido.

Art. 17 - Ao Presidente da Câmara de Vereadores, seu representante máximo, cabem,
entre outras, as seguintes atribuições:
IX -  convocar  extraordinariamente  a  Câmara  Municipal,  no  período  das  reuniões
ordinárias, quando a matéria a ser apreciada for urgente e de natureza relevante.

Isto  posto  e  constando ainda  de  regularidade  quanto  aos  aspectos  gramaticais  e
regimentais,  o  presente  Projeto  de  Lei  é  legal,  face  ás  normas  vigentes,  podendo  ter  regular
tramitação e apreciação  pelo Egrégio Plenário.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 05 de dezembro de 2025

Mario Roberto PLazza
Procurador Jurídico
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